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Parecer nº 126/2002-CEDF 

Processo nº 030.002950/2002 

Interessado: Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino 

 
- Atende proposta da Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino, para 

recredenciamento, por prazo indeterminado, de 132 (cento e trinta e duas) instituições 

de ensino. 

 

HISTÓRICO – Em expediente datado de 8 de julho de 2002, a Subsecretária da 

Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino da Secretaria de Estado de 

Educação, solicita “a esse colendo Conselho de Educação do Distrito Federal o 

recredenciamento de 132 instituições de ensino (relação em anexo), por prazo 

indeterminado, sendo dispensável a apresentação de processo específico”. 

 

 As instituições de ensino, constantes da relação apresentada, já haviam recebido a 

concessão de reconhecimento pleno e passadas à condição de credenciadas até o ano de 

2003, nos termos do art. 192 da Resolução nº 2/98-CEDF. 

 

 Destaque foi dado ao fato que todas as 132 instituições escolares citadas foram 

submetidas a dois (37,9%), três (39,4%), quatro (15,9%), cinco (3,8%), e até seis (3,0%) 

avaliações, com a finalidade de serem contempladas com o reconhecimento pleno. 

 

ANÁLISE – O expediente encaminhado pela Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção 

do Ensino gira em torno das disposições contidas na Resolução nº 2/98-CEDF, de 6 de 

julho de 1998, especificamente no que concerne ao recredenciamento de instituições de 

ensino, sendo que o destaque específico é referente ao parágrafo único do art. 77, que 

determina: 

 
 “Após dois períodos de credenciamento, e, no mínimo, cinco anos de 

funcionamento ininterrupto, a instituição, depois de avaliada, poderá obter 

credenciamento por prazo indeterminado”. 

 

 Em suas considerações, o órgão competente da Secretaria de Estado de Educação 

do Distrito Federal, expõe que: 

 
 “... está trabalhando no sentido de desenvolver avaliação institucional nas 

instituições educacionais públicas e particulares”, e que,  

 “... as instituições educacionais, em questão, tiveram recentemente aprovados 

seus documentos organizacionais – Regimento Escolar e Proposta Pedagógica, com as 

respectivas Matrizes Curriculares”. 

 

 Ressalte-se o fato de que neste Colegiado encontram-se em fase de discussão e 

análise propostas de nova dinâmica de funcionamento do CEDF, de delegação de funções, 

atualmente desempenhadas pelo Conselho, à área executiva da Secretaria de Estado de 

Educação e de alteração da Resolução nº 2/98-CEDF, de autoria do Conselheiro Genuíno 
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Bordignon que, com propriedade, destaca a periodicidade do credenciamento, como um 

dos aspectos relevantes que precisa renovar invertendo a prática corrente: 

 
 “Porque ao invés de atuar pela regra geral, não se atua na exceção, ou 

seja: ao invés da rotina de analisar periodicamente todas as escolas, considerando que 

a grande maioria funciona dentro dos padrões requeridos, não se investe nas escolas 

situadas fora desses padrões? Isso é possível definindo os padrões mínimos e 

estabelecendo mecanismos de ouvidoria dos cidadãos sobre a qualidade da educação 

recebida, a par de mecanismos institucionais de avaliação.” (grifei). 

 

CONCLUSÃO – Diante do exposto e baseado na Resolução nº 2/98-CEDF, de 6 de julho 

de 1998, atendendo proposta da Subsecretaria de Planejamento e de Inspeção do Ensino, o 

Parecer é por recredenciar, por prazo indeterminado, as 132 (cento e trinta e duas) 

instituições de ensino, constantes da relação anexa a este, com a dispensa de apresentação 

de processo específico. 

 

Sala “Helena Reis”, Brasília, 9 de julho de 2002 

 

 

 

ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO  

Relatora 
 

 

 

Aprovado na CEB, na CEP  

e em Plenário 

em 9.7.2002 
 

 

Pe. DÉCIO BATISTA TEIXEIRA 
 Presidente do Conselho de Educação  

              do Distrito Federal 
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Anexo do Parecer nº 126/2002-CEDF 

 
 

1.  Arvense – Centro Educacional 

2.  Centro Comunitário Cenecista São João Bosco 

3.  Centro de Ensino Alegria de Viver 

4.  Centro de Ensino Candanguinho 

5.  Centro de Ensino Casinha Feliz 

6.  Centro de Ensino Compacto Júnior 

7.  Centro de Ensino do SESI/DF – Ceilândia 

8.  Centro de Ensino do SESI/DF – Gama 

9.  Centro de Ensino do SESI/DF – Taguatinga 

10.  Centro de Ensino Evangélico Simonton 

11.  Centro de Ensino Juscelino Kubitschek – Plano Piloto 

12.  Centro de Ensino Mãe Admirável 

13.  Centro de Ensino Maurício Salles de Mello 

14.  Centro de Ensino Santa Rita de Cássia 

15.  Centro de Formação Profissional de Taguatinga 

16.  Centro de Formação Profissional de Taguatinga – CFP/T 

17.  Centro de Formação Profissional do Plano Piloto 

18.  Centro de Formação Profissional Rosevart Alves de Sousa/ SENAI 

19.  Centro Educacional Adventista de Taguatinga 

20.  Centro Educacional Adventista Milton Afonso 

21.  Centro Educacional Alfa 

22.  Centro Educacional Alvorada 

23.  Centro Educacional Católica de Brasília 

24.  Centro Educacional CIMAN 

25.  Centro Educacional Compacto – Gama 

26.  Centro Educacional Compacto – Guará 

27.  Centro Educacional Compacto – Taguatinga 

28.  Centro Educacional Compacto Integral 

29.  Centro Educacional da Audição e Linguagem Ludovico Pavoni – Ceal 

30.  Centro Educacional Dimensão 

31.  Centro Educacional Fênix 

32.  Centro Educacional Horacina Catta Preta – CECAP 

33.  Centro Educacional Jesus Maria José 

34.  Centro Educacional João Wesley  

35.  Centro Educacional Juscelino Kubitschek – Guará 

36.  Centro Educacional Juscelino Kubitschek – Plano Piloto 

37.  Centro Educacional Juscelino Kubitschek – Taguatinga 

38.  Centro Educacional Juscelino Kubitschek– Gama 

39.  Centro Educacional La Salle  

40.  Centro Educacional La Salle – Sobradinho 

41.  Centro Educacional Leonardo da Vinci 

42.  Centro Educacional Maria Auxiliadora 

43.  Centro Educacional Nossa Senhora do Rosário 

44.  Centro Educacional Objetivo – SP-B 

45.  Centro Educacional Objetivo de Taguatinga 
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46.  Centro Educacional Origem 

47.  Centro Educacional Planalto 

48.  Centro Educacional Projeção Brasília 

49.  Centro Educacional Projeção Guará 

50.  Centro Educacional Projeção Taguatinga 

51.  Centro Educacional Sagrada Família 

52.  Centro Educacional São Camilo - Brasília 

53.  Centro Educacional Sigma 

54.  Centro Educacional Stella Maris  

55.  Centro Especializado Pestalozzi 

56.  Centro Infantil Reino Encantado 

57.  Colégio Batista de Brasília 

58.  Colégio CEUB 

59.  Colégio Cor Jesu  

60.  Colégio Dom Bosco 

61.  Colégio Domingos Sávio 

62.  Colégio Imaculada Conceição 

63.  Colégio Isaac Newton – Centro Educacional 

64.  Colégio La Salle 

65.  Colégio Logosófico “González Pecotche” – Unidade Brasília  

66.  Colégio Madre Carmen Sallés 

67.  Colégio Maria Imaculada 

68.  Colégio Marista Champagnat 

69.  Colégio Marista de Brasília – Educação Infantil e Ensino Fundamental 

70.  Colégio Marista de Brasília – Ensino Médio 

71.  Colégio Moraes Rêgo 

72.  Colégio Notre Dame 

73.  Colégio Pio XII 

74.  Colégio Rogacionista 

75.  Colégio Sagrado Coração de Maria 

76.  Colégio Santa Dorotéia 

77.  Colégio Santa Rosa 

78.  Colégio Santa Terezinha 

79.  Creche Maternal e Jardim Infância Meu Pequeno Mundo 

80.  Criarte – Centro de Ensino de 1º Grau 

81.  Educandário Espírito Santo 

82.  Escola Adventista de Planaltina 

83.  Escola Adventista do Gama 

84.  Escola Americana de Brasília 

85.  Escola Anjo da Guarda 

86.  Escola Canarinho 

87.  Escola Cenecista de Brasília 

88.  Escola CETEB de Jovens e Adultos 

89.  Escola das Nações 

90.  Escola de Educação Básica e Profissional Fundação Bradesco 

91.  Escola Franciscana Nossa Senhora de Fátima 

92.  Escola Fundamental Alvacir Vite Rossi 

93.  Escola Golfinho Dourado 
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94.  Escola La Salle  

95.  Escola Maternal e Jardim de Infância Barquinho Amarelo 

96.  Escola Maternal e Jardim de Infância Casa da Criança “Pão de Santo Antonio” 

97.  Escola Maternal Jardim de Infância Casinha Branca 

98.  Escola Maternal Jardim de Infância Recanto Infantil 

99.  Escola Moderna Maria Montessori 

100.  Escola Monteiro Lobato – Centro de Ensino 

101.  Escola Mundo Mágico 

102.  Escola Padre Di Francia 

103.  Escola Paroquial Santo Antônio 

104.  Escola Pedacinho do Céu 

105.  Escola Pedacinho do Céu – Asa Norte 

106.  Escola Recanto Cultural 

107.  Escola Salesiana São Domingos Sávio 

108.  Escola São Carlos 

109.  Escola São Francisco 

110.  Escola Técnica de Saúde 

111.  Escola Ursinho Feliz 

112.  ETESB – Escola Técnica de Saúde de Brasília 

113.  INEI  Lago Sul – Centro Educacional 

114.  INEI Asa Norte – Centro Educacional 

115.  INEI Asa Sul – Centro Educacional 

116.  INSTEI - Escola de Ensino Fundamental 

117.  Instituto de Educação nda Junior 

118.  Instituto de Serviço Social PAX 

119.  Instituto Dom Orione  

120.  Instituto Educacional Santo Elias 

121.  Instituto Madre Blandina 

122.  Instituto Natural de Desenvolvimento Infantil – INDI 

123.  Instituto Nossa Senhora do Carmo 

124.  Instituto Nossa Senhora do Perpétuo Socorro 

125.  Instituto Presbiteriano de Educação de Brasília – IPEB 

126.  Instituto São José 

127.  Jardim de Infância Casa do Candango 

128.  Jardim de Infância Menino Jesus 

129.  Pré-Escola Menino Deus 

130.  Pré-Escola Sol Nascente 

131.  Sibipiruna – Escola Infantil 

132.  Viver - Centro de Ensino 

 
 


